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LEI N.º 2587                                             De 11 de Dezembro de 2008 
 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA A DESAFETAR 
E DOAR ÁREA PÚBLICA DO INCRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, PREFEITA MUNICIPAL,  SANCIONO a seguinte Lei; 
 

Art. 1º - Fica o Município de Araguaína, Estado do Tocantins, 

AUTORIZADO a desafetar e doar a área pública abaixo especificada ao INCRA – Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, para a instalação de sua nova sede em Araguaína. 

 

- LOTE N.º 05-C, da Quadra n.º 01, situada á Avenida Neief Murad, 

desmembrado da Chácara 47-A, nesta cidade, com área de 1.663.04m² sem benfeitorias, sendo 

suas limitações pela Avenida Neief Murad 20,00 metros, pela linha do fundo limitando com o 

remanescente da Chácara 47-A, com 20,00 metros, pela lateral direita limitando com o Lote 05-A, 

com 83,71 metros, pela lateral esquerda limitando com o Lote n.º 05, com 82,65 metros. 

 

Art. 2º - Fica estipulado o prazo de 03 (três) anos para a conclusão das Obras. 
Caso não sejam concluídas as obras neste prazo, a área retornará automaticamente ao Município 

de Araguaína, sem qualquer indenização em favor do Donatário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

disposição em contrários. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro de 2008. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


